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Belo Horizonte, 13 de Outubro de 2023. 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO  

 

Pregão Eletrônico Nº 005/2023  

 

Prezados Senhores, A empresa Criarte Indústria e Comércio de Esquadrias Ltda., inscrita no CNPJ sob o 

nº 06.957.510/0001-38, sediada à Avenida Cristiano Machado, 7733, loja B, bairro Dona Clara, município 

de Belo Horizonte, neste ato representada por seu procurador infra-assinado, vem, mui respeitosamente, à 

presença de V.Sas, com fulcro no art. 12 do Decreto n° 3555/00, apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de Referência, onde ao 

analisá-lo no intuito de participar do certame, observamos falhas em alguns pontos importantes para a 

efetiva contratação de um serviço eficiente e de boa qualidade, dificultando a concorrência no presente 

edital conforme exposto abaixo: 

 

Solicitamos revisão no descritivo do item 96, pois quando um Edital/Termo de Referência solicita 

apenas ‘’Quadro Branco’’, ou ‘’chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante’’, ou ‘’chapa de 

fibra branca resinada’’, dentre outros similares, abre margem para licitantes oferecerem produtos inferiores 

e de baixa qualidade, lesando o órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, ocasionando assim 

uma concorrência desleal a quem quer fornecer um produto durável e adequado. Essa descrição para 

quadro branco não atende aos requisitos de um Quadro para uso escolar ou uso contínuo por exemplo, 

pois esse tipo de quadro mancha com facilidade e perde sua vida útil, se tornando um produto descartável. 

 

Como um processo licitatório demanda muito tempo e trabalho para ser elaborado e executado, o 

mínimo que órgão precisa exigir e receber é um produto de qualidade e com boa durabilidade. Isto posto, 

o descritivo correto para o Quadro Branco de Linha Escolar é um Quadro Branco que tenha como base a 

estrutura em MDF (com espessura mínima de 6mm), sobreposto por laminado melamínico de alta pressão 

na cor branco brilhante (fórmica) que tem mais resistência aos impactos causados pelos pincéis. 
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DO DESCRITIVO PARA QUADRO BRANCO 

 

Os Quadros Brancos de Linha Escolar, que são confeccionados com estrutura em MDF (com 

espessura mínima de 6mm), sobreposto por laminado melamínico de alta pressão na cor branco brilhante 

(fórmica), possuem melhor resistência e alto desempenho se comparados aos Quadros Brancos de Linha 

Econômica/Linha Popular Standard. Por serem fabricados com materiais de alta qualidade, os Quadros 

Brancos de Linha Escolar oferecem alta durabilidade quando comparado com a concorrência e devido a 

qualidade consideravelmente elevada com relação ao Quadro Branco Popular, se usado corretamente 

apenas com pincel e apagador próprio para quadro branco, durará por muitos e muitos anos. 

 

Relação Custo x Benefício 

 

Não pense que os Quadros Brancos de Linha Escolar têm um custo elevado. Se comparar esses 

quadros com quadros econômicos de ‘’chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante’’, ou 

‘’chapa de fibra branca resinada’’, o custo x benefício do quadro branco de laminado melamínico de alta 

pressão na cor branco brilhante (fórmica) é maior. Enquanto o quadro branco popular tem vida útil em 

média de 3 a 6 meses, o quadro branco escolar funciona bem e sem manchas, ainda considerando uma 

frequência alta de utilização, durante aproximadamente 5 anos. 

 

Os Quadros Brancos de ‘’chapa de fibra de madeira com pintura UV branca brilhante’’, ou ‘’chapa 

de fibra branca resinada’’, devido serem de linha econômica e popular, o usuário ao receber o quadro não 

percebe a diferença entre eles, devido o mesmo ser branco e novo, mas por ser uma pintura, o mesmo 

mancha facilmente em apenas 6 meses, além de empenar devido a espessura fina da madeira (Eucatex 

tipo prancheta). 

 

DO PEDIDO 

 
Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem mui respeitosamente perante ao nobre 

pregoeiro, requerer o que segue:  

 

1. Seja aceito o pedido de impugnação;  
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2. Seja realizada alteração no descritivo do Quadro Branco, acrescentando a estrutura em MDF (com 

espessura mínima de 6mm), sobreposto por laminado melamínico de alta pressão na cor branco brilhante 

(fórmica), afim de garantir a aquisição de um produto de qualidade, alta performance, durável e adequado 

para o uso; 

 

3. Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, 

conforme §2° do artigo 12 do decreto 3555 de 2000. 

 

4. E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título 

meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para 

que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer, apresentando os três orçamentos para 

conferência da descrição do item e do valor apresentado, frente ao produto solicitado no edital. 

 

A Administração não é obrigada a adquirir produtos de baixa qualidade e de procedência duvidosa, ou 

seja, um Quadro pintado de branco que mancha em poucos meses, lesionando assim os cofres públicos, 

pois se o edital não especificar melhor a matéria prima do Quadro Branco, irão adquirir um quadro 

qualquer que mancha em poucos meses. A nossa empresa é fábrica de quadros escolares há 23 anos, 

sugerimos imprescindivelmente a alteração no edital, de forma a este renomado Instituto receber um 

Quadro Branco de fórmica, que possui qualidade e grande durabilidade, economizando assim o recurso 

público que é de todos. 

 

Termos em que, 

Pede e deferimento 

 

Atenciosamente, 

                                                        

  



 

Página | 1  

 

 

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 

005/2023 SEMG 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SEMG 

 

Trata a presente de Resposta a Impugnação apresentada pela Empresa CRIARTE 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO ESQUADRIAS LTDA, CNPJ N° 06.957.510/0001-38, FONE: (31) 3497-

8639, por intermédio do seu representante legal o Senhor Eduardo Wantuil Oliveira Andrade, 

interposta contra os termos do Termo de Referência/Edital do Pregão Eletrônico 005/2023 

SEMG, informando que se segue: 

 
Posição da Empresa: 
Solicitamos revisão no descritivo do item 96, pois quando um Edital/Termo de 
Referência solicita apenas ‘’ Quadro Branco’’, ou ‘’chapa de fibra de madeira com pintura 
UV branca brilhante’’, ou ‘’chapa de fibra branca resinada’’, dentre outros similares, abre 
margem para licitantes oferecerem produtos inferiores e de baixa qualidade, lesando o 
órgão e os outros licitantes que prezam por qualidade, ocasionando assim uma 
concorrência desleal a quem quer fornecer um produto durável e adequado. Essa 
descrição para quadro branco não atende aos requisitos de um Quadro para uso escolar 
ou uso contínuo por exemplo, pois esse tipo de quadro mancha com facilidade e perde 
sua vida útil, se tornando um produto descartável. 

 

É notório que a identificação exata do item ou serviço que se deseja adquirir é fator 

preponderante para a boa execução do processo de aquisição, visto que é a partir dessa 

definição que se configurará a eficiência e eficácia do processo. Eficiência no sentido de se obter 

exatamente aquilo do qual se faz necessário e eficácia no sentido de utilizar os melhores 

métodos e selecionar as melhores propostas, quais sejam as que estão de acordo com o 

solicitado pela Administração Pública. 

Ressalta-se de grande valia o que afirma Jacoby Fernandes (2015, p115) quando este diz 

que: “o primeiro ponto mais importante para o êxito de uma licitação e de um SRP está 

rigorosamente na capacidade de definir com clareza e precisão o objeto pretendido”. 

Em razão disso, em nada compromete o futuro processo licitatório para Aquisição 

Material de Expediente, pois a definição dos requisitos ao ITEM 96, mantém as condições 

necessárias para o prosseguimento do referido certame. 
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Acompanhando as lições de Amanda Novelleto (2017), ao qual estabelece que o 

detalhamento em demasia do itens, pode se tornar é um fator impeditivo a contratação 

eficiente, e por vezes afastando a competividade: 

 
Por outro lado, quando são demasiadamente específicas e restritivas, podem tornar o 
item deserto, pois os licitantes não têm condição de atender a todas as exigências. 
Quando não finalizam como desertos, tem a competitividade limitada, ou ainda o 
direcionamento para apenas uma marca específica do mercado e, consequentemente, 
preços superiores ao estimado e posterior cancelamento. 

 

Neste sentido a delimitação exagerada do item vem na contramão de tal temática, uma 

vez que pode demasiadamente afastar os licitantes que poderiam não atender a tão minuciosas 

e, por vezes, irrelevantes especificações. 

Imprescindível se faz, portanto, que na descrição do objeto deva haver um equilíbrio 

entre aquilo que de fato se quer adquirir sem que o detalhamento seja tão abrangente ou 

criterioso a ponto de frustrar a competição e/ou inviabilizar o item. 

Diante do exposto, não acolhemos a presente impugnação, pois entendemos que a 

descrição do ITEM 96 ao Termo de Referência/ Edital 005/2023 SEMG, atende aos critérios 

necessários para o futuro processo Licitatório de Aquisição de Material de Expediente.  

Dê ciência ao impugnante. 

 

Santarém/PA, 17 de Outubro de 2023. 

 

 

 

 

JORGE MÁRIO DE LIMA OLIVEIRA 
Seção de Procedimentos Licitatórios e Convênios 

Decreto Nº 278/2023 - GAP/PMS 
(Assinado Eletronicamente) 
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